
REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº    , DE     DE JUNHO DE 2004.
(Do Sr. João Correia)

Solicita sejam convocados os Senhores

Procuradores da República, a fim de prestarem

esclarecimentos sobre a aquisição de

hemoderivados pelo Ministério da Saúde -

"Operação Vampiro".

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição Federal e na

forma do art. 219, § 1º, do Regimento Interno, que, ouvido o Plenário, se digne

adotar as providências necessárias à convocação dos Senhores Procuradores

Regionais da República, Dr. GUILHERME ZANINA SCHELB e Dr. MARLON

ALBERTO WEICHERT, para comparecerem ao Plenário da Comissão de

Fiscalização Financeira e Controle a fim de prestarem esclarecimentos a esta Casa

sobre as providências adotadas pelo Ministério Público Federal no sentido de apurar

as fraudes havidas na aquisição de hemoderivados pelo Ministério da Saúde, bem

como as conseqüências das ações da denominada "Operação Vampiro".

JUSTIFICAÇÃO

Tornou-se duvidosa, após longa divulgação pela imprensa nacional, a

veracidade das informações veiculadas pelos mais variados meios de comunicação

em torno da "Operação Vampiro" da Polícia Federal, que resultou na prisão de altos

funcionários do Ministério da Saúde, de lobistas e de empresários envolvidos na

aquisição de hemoderivados.

A investigação envolve a má gestão de recursos públicos, com fraudes e

pagamento de propinas a altos funcionários do Ministério da Saúde, para



favorecimento de empresas multinacionais em processos licitatórios viciados, que

tinham como objeto a compra de derivados de sangue humano.

A participação do Ministério Público Federal diante de tal escândalo foi

fundamental como desencadeadora da investigação e de algumas providências

judiciais tomadas, que garantiram grande parte do sucesso da Operação.

Assim sendo, a presença dos ilustres representantes das Procuradorias

Regionais da República, no estado de São Paulo  e no Distrito Federal contribuiria

para a elucidação das questões relativas à "Operação Vampiro", bem como serviria

para que os membros da Comissão pudessem avaliar de maneira bastante ampla o

episódio de corrupção protagonizado por agentes públicos, ligados ao Ministério da

Saúde.

Como é mister desta Comissão a fiscalização da aplicação de recursos

orçamentários, nada mais lícito e correto do que a convocação dos Senhores

Procuradores para prestarem esclarecimentos quanto às providências adotadas na

defesa do erário.

Sendo assim, espero ver o presente requerimento aprovado pelo

Plenário, após recebido e processado pela Mesa.

Sala das Sessões, em     de junho de 2004.

Deputado JOÃO CORREIA


